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PROJETO DE RESOLUÇÃO N.º001/2016
REGULAMENTA O CONTROLE DA JORNADA DE TRABALHO DOS SERVIDORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTINO
A Câmara Municipal de Diamantino, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições, Faz saber que Ela aprovou e que seu Presidente promulga a seguinte Resolução:

Art. 1º - O controle de ponto (entrada e saída) dos servidores da Câmara Municipal, será feito através de relógio ponto biométrico (digitais);

Art. 2º – Todos os servidores efetivos e comissionados ficam obrigados a registrar no relógio ponto biométrico os horários de entrada e saída de seu trabalho.

§ 1º A ausência deste registro corresponde ao registro de falta não justificada e, conseqüentemente; desconto das horas na folha de pagamento.

§ 2º Se eventualmente, o servidor esquecer-se de marcar a sua entrada e/ou saída, deve preencher o formulário “Ocorrência de ponto”, disponível na Coordenadoria Geral, que será analisado pela Presidência e encaminhado ao Departamento de RH.

Art. 3º - A justificativa de faltas será feita através de requerimentos encaminhados a Presidência, que decidirá e encaminhará ao Departamento de Recursos Humanos para as providências.

§ 1º – As faltas decorrentes de problemas de saúde, somente serão justificadas, mediante apresentação de atestado médico, em conformidade com a Lei Federal n.º 605 de 5 de janeiro de 1.949.

§2º - Caso ocorra constantes atrasos no horário de entrada de serviço e/ou faltas injustificadas, será o servidor advertido sendo passível de punição com base no artigo 104 da Lei Municipal n.º 006 de 21 de maio de 1.990.

Art. 4º - Os horários de trabalhos para os servidores da Câmara Municipal serão os seguintes:

I – No período vespertino: entrada as 12h00 e saída as 18h00min;

II - No período noturno: entrada as 18h00min e saída as 06h00min;

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Plenário Ver. Juvenal B. Soares, 11 de abril de 2016.

Ver. Jozenil Costa Lube





Verª. Edevirge P. A. Couto
Presidente







Vice Presidente

Ver. Luiz Carlos Gaino
Secretário
JUSTIFICATIVA

Nobres Pares, o Projeto de Resolução que ora apresentamos para apreciação e analise de Vossas Excelências, tem por objetivo principal criar normas para o controle de ponto (entrada e saída) concernente a jornada de trabalho de todos os servidores desta Casa de Leis, uma vez que não há em nossa legislação, instituto que regulamente o tema alhures mencionado.

Outro fato que nos leva a elaborar a presente proposição, é a Notificação Recomendatória n.º 05/2016, da lavara do Promotor de Justiça Dr. Daniel Balan Zappia, onde recomenda a esta presidência que busque regulamentar a situação, uma vez que apenas os servidores efetivos tem a obrigatoriedade de registrar sua jornada de trabalho em relógio ponto biométrico.
Há que se ressaltar que os servidores comissionados não possuíam esta obrigação, pois seguia-se o entendimento do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso que através do Acórdão 2.101/2005 pronunciou-se na seguinte forma:

1) O desempenho de atividades de direção, chefia e assessoramento não comporta a subordinação ao regime fixo de horas, pelo caráter de confiança existente nesse tipo de relação. Podem tais servidores ser convocados a qualquer momento, no interesse da administração, sem que daí surja obrigação de remunerar as horas excedentes às trabalhadas habitualmente.

2) Assim, não é cabível o pagamento de horas extras a servidores ocupantes de cargo em comissão, tendo em vista a incompatibilidade entre a natureza da atividade exercida com qualquer regime de registro e fiscalização de horário de trabalho.

Porém, apesar da autorização dada pelo Acórdão supra mencionado, não vislumbramos prejuízos aos servidores comissionados em passarem a utilizar o registro de ponto, fato que nos leva ao presente projeto de resolução.
Certos de que Vossas Excelência irão dispensar a necessária atenção a presente proposição, ficamos no aguardo de vosso posicionamento.

Plenário Ver. Juvenal B. Soares, 11 de abril de 2016.

Ver. Jozenil Costa Lube





Verª. Edevirge P. A. Couto

Presidente







Vice Presidente

Ver. Luiz Carlos Gaino

Secretário
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